
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Secretaria de Controle  Externo no Estado do Maranhão 

 

 

 

 TC 020.946/2011-2  
Tipo: tomada de contas especial  

Unidade(s) Jurisdicionada(s): Ministério da Saúde.  

Responsável(s): Pedro Vasconcelos de Sousa 
(CPF 011.968.803-44) e Fundação Beneficente 

Assistência Social — Hospital São Bernardo 
de Morros/MA (CNPJ: 63.401.715/0001-76).  

 

Assunto: Pedido de prorrogação, vista e cópia 
dos autos. 

 
 

 

DESPACHO 

 

 Com fulcro na subdelegação de competência conferida pelo Titular da Secex-MA por meio da 

Portaria-Secex-MA n. 2/2013, e delegação de competência conferida pelo Exmº Sr. Ministro-Relator, 

AUTORIZO a: 

a) Prorrogação de prazo por mais 15(quinze) dias, a contar do término do prazo inicialmente 

fixado, dispensando-se a notificação da parte, conforme art. 183, parágrafo único, do 

Regimento Interno do TCU; 

b)  concessão de cópia requerida, em CD-Rom; 

c) concessão de vista dos autos 
 

Todos os deferimentos conforme requerimento pelo representante legal do responsável.  
 

Ofício(s)nº - Peça nº Responsável Responsável Legal 
Peça da 

Petição 

Requerimento - 12 Pedro Vasconcelos Souza 
José Francisco Belém de 

Mendonça Júnior 
12 

  

 A cópia fica a disposição para retirada do interessado na sede desta SECEX-MA, assim como 
os autos para a concessão de vista requerida. 
 

 SECEX-MA/D1, em 20 de novembro de 2013. 

 

 

Assinado eletronicamente 

LÚCIO AURÉLIO BARROS AGUIAR 

Diretor D1/SEC-MA 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50806800.
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